
Altera a Lei nº 10.880, de 9 de junho de
2004, que institui o Programa Nacional de
Apoio ao Transporte do Escolar (Pnate) e
dá  outras  providências,  para  incluir  no
cálculo  de  suas  parcelas  as  distâncias  a
serem percorridas  pelo  transporte  escolar
dentro  da  área  do  ente  federado
beneficiado,  a  respectiva  situação
geográfica, demográfica e socioeconômica
e as diferenças do custo de transporte nos
Estados,  no  Distrito  Federal  e  nos
Municípios.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º O art.  2º  da  Lei  nº  10.880,  de  9  de  junho de 2004,  passa  a  vigorar
acrescido do seguinte § 7º:

“Art. 2º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 7º Sem prejuízo de outras dimensões, a forma de cálculo a que se
refere o § 2º deste artigo levará em consideração a estimativa das distâncias
percorridas  pelo  transporte  escolar  dentro  da  área  do  ente  federado
beneficiado,  a  respectiva  situação  geográfica,  demográfica  e
socioeconômica  e  as  diferenças  do  custo  de  transporte  nos  Estados,  no
Distrito Federal e nos Municípios, observadas as limitações referidas nos §§
2º e 4º deste             artigo.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 14 de novembro de 2023.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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